
Concede autorização i\ N-i ~J ol ;:t P1,1gli si Çar.b o.Jl e ·Nra IH~gJ\l1i~ay uma 
· ~ ociedade i\Uonym::t sob ::t ~.l en onli. n::t ~ã o de C~mpaJlhia Pn~lis i 

' ··\': ·· ·· ·. -, ; - ,-. - . -. . . . 
q J?,re~~e~tç ~.!1- ij..e.P,i!LI,iça tlos }~~tall..o.~ yqd,o,s dp B~'~zil , ~*~u­

dendo ao qüe requereu NlCoh Pugl!st Ca.rbone, clççret,~ ; 
Al'vigQ unic.o. I~ ' c®cc4ilh autori za,ç~o ~ Niçola Pq.~lisi_Car­

'\l,~ue pa.ra, organizar t1m '~ sociecL\dC anonyma s9b l' 4e!l9\1Hna..QaQ de 
Companhia Puglisi, de accôrdo c0111 os esta tutos qt~e s, es{e q,~p1)1-

)}1louh~m. ·n.c(l.ndo, povéro. a mos ma epmpaohii\ obl'ig;,tçla íW c~q~prt­
mento <las. formalidades ultc i'iorcs oxig iç!n.s peh legislaç~o cn1, vJgo()r . 

Rio de J:t.Q.piro, lO de ou~ubro do !007. 10° LLa Rcpubliçn.. 
~ . . . 

1\ PFO!'\SO A T.:Gl:sto ~fQRI~l~A )?Ei'(KA,. 

Jl!igttcl Calmon dl! Pin e r1lmcida . 

Estatutos da Co1npa:n.hia Puglis i 

C.\PlTeLO I 

DENOl\ii NA'.'ÃO, f:a:;DE , FINS g DUR .\ GÃ0 

Art. l.• Entre os subsGriptoros do>; prese:lte:> estatuto.; e par<t 
QS ~n~ ll(31,I~s (leclarados , fi ca conatitq.ida uma, socioda.de anony mn, 
qHQ Sj:), c;l~non~ina,rá Companhia Puglisi 

· Ai·t. 2.• Sua séde social será nesta cidade de S. Paulo, c-apita l 
1io EtJf~Elo do mesmo nome, e que ser<1 tambem o seu f:ó1:o. 

A c.ompanhia poderá ter fi!iaes o correspondentes em ([ milq tWl' 
çid~de do Brazil e no estmngeiro. 

Art. 3.• O prazo socüt l durar<t 30 <ttlnos, podendo. s~r P,l'Ol'O­
ga~o ·poi' deliberação da assembl C: n. gc :·rr l, sal ro eis casos de dimo-
lução; conformo está previsto por loi . · 
.. · ~rt ~ 4. 0 ~·fim l?l'indpal dct Cülll)Janllict <~ COJ;llpr a. e YClli~V. d,u 
~\!{t~ql,ler. gcnero na,cwnal ou estrangen·o, p01: conta proprin. OJ.\ de 
tlf~'Qiil i .ços; !'Beeber gcneras em consignação; fazer adeanta,J.;nentcs 
que jp.Igar convenientes c fi nalmente t ratar do tulo e qtHilquer 
.11egocio · de com missões quo convier. 
· J?<W,~:~;á tambem fazer parte de qualquer cmpl'eza col;tlmc~·cia l , 
in~v.s~r'iaJ ou fiün. nceira, sob qualquer fórm D. de participn,ção, d.i­
~'eq~a qu' í.J;Idjrecüq1,1ellte iilcvrpomr companhias Ol~ emrll'ezas P\tl'­
tíc.Ware~; participar na~ formações das meE<mas veio moela que 
OÚtender e Oj)Cl'ltl' em touo negocio de ordem C0111111,Cl'CÍU,l, i,lldUB­
trial c tlnanceira . 
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CAPUULO li 

DO CAPITAL, DAS AGÇÕES E DOS ACCWNISTAS 

Art. 5. o O cctpit~11 inicial será de dous mil contos de réis dívi~ 
clido em de;:; mil acções d·l duwntos mil réis cc•tla Ullllb, realjzadn 
pela fôrma soguint:J: 

Parageil.pho uni co. LO % no acto da suhscripção· das acções e 
90 % na data cht lcg<tlização cb companhia. 

Art. 6. 0 O capLtCLl poclerci ser elevado até quatro mil contos 
em uma ou mn,is emissões, a juizo da directoria, que .ficaná para 
esse fim autorizada com a appmvação dm presentes estatutos, 
fazendo o augmento por meio de nova suhscl'ipqão de acções;. para 
a qual terzt'J prefecencia os accionistas funcladores pela metade dt> 
valor dil. omissão, ficando a outrct metade p<U'i1 o~ demais accio­
nistas mt proporção d<1s acções quo possuírem. 

Art. 7. o As acções serão nominativas, dando-se ao.l accionistas 
e<tutelas provisorias, quo serão substi tnidas oppontunamenie por­
títulos defini ti "os. 

Art. 8. o Toclo o accionista tem o direito de assistir ú.s, as­
sembléas goraes, ui;cu.tindo nogocio3 soci:tos, mas só poderá vrotar 
agueHe quo possuir pelo menos cinco acçõos inscriptas logalrnente' 
em seu nomG 30 dias pelo menos antes das reuniões·. 

Art. 9.° Cada grupo do lO acções dará direito; a;. um voto .. 
Art. 10. Podem votar os paes por seus filhos, menOJ,leS:, os 

mariuos pJr su:1.s mulheres, os tutores por seus pupilos; os clira­
dores por seus curatellados, um dos socios pela firma soeial.­
pelas ccrporaç,iJes o outras pessoas juridicls seus representantes 
ou prepostos e, fin<1lmeJte, os inventaria,ntes pc:os espolias que-· 
representarem . 

CAlJITULO Ili 

DA AD::mNISTRAQlO 

Art. ll. A companhia sGr<i a•!ministradét por dons directorc::;, 
sentlo um gerente, o outra sub-gerente, eleitos em assemhlêa 
geral annu~tlrncnt .l com <1 ütculuarle do reeleição. 

Pétr<tgi'CJ,plu unico. O numm·o ele clircctores pocler;l ser elevada 
::J,té cinco 110 maxinvl. fixado nil.s reuniões ordinarias da assem­
hléa ger<1l d<1 companhia. 

Art. 12. A c<1uç:io leg<1l do Ci1lb dil·ector serct ele 100 acções 
p1•oprias ou <1lheias o subsistir:í <1tC• sorom liquidadas clefiniÜva­
monb <18 1·onircs elo su;1, gestão. 

Ar·t. I:l. Em c:.tso de twsonr:ii1 ou impetlimonto temporario de 
(}ualque,· elo' clirect.orcR, o mesmo indicará quem o· substitlla, porém 
no caso elo vag<1, proceder-se-ha net fórm:1 da lei . 

. . Art. Jc!. Os diroctores eleitos terzto o poder pleno o gorar de 
dll'JgJ.r .~t companilht tmhndo amplamente de todos os negocios 
pernutt1dos por estes est<1tutm o q:ue pão sejam contrarios aci. q~o 



1\)60 AGTOS DO PODER EXECUTIVO 

dispõe a lei das sociedades anonymns em vigor, competindo-lhes . 
tambom: 

§ 1. • Nomear procurador<ls , que poderão assignar e gerir a 
companhia, cada um }JOI' si ou collectivamente, a juizo dos dire­
ctores. 

§ 2. • Nomear e demittir emp1·cgctdos, marcando-lhos attribui­
ções e vencimentos. 

§ 3.• Fazer um regulamento interno determina.ndo a cada chefe 
de secção dos serviço:> a seu cargo as attribuições que lhe compe­
tem, e outras necessida1cs em beneficio do serviço e do p~'ssoal da 
companhia. 

§ 4.• Representar a companhia em juizo e fóra dclle, por ~i ou 
por mandatario que constituir . · 

§ 5 . • Celebrar contractos e assumit· encargos e obrigações pela 
companhia, inclusive em títulos de cl'edito e de commercio, pela 
fórma e condições que as opel'ações exigirem o o interesse da com­
panhia aconselha.r. 

§ 6.• Assignar os titulas e cautelas de acçõe.;;. 
§ 7 . • Convocar as assembléas geraes ordinaria e extraordina­

l.'iamente. 
§ 8.• Resolver sobre a distribuição de dividendos. 
§ 9.• Organizar o b.tlanço annnal que deve se1• oiferecido ao 

conselho fiscal e o relataria que tem de ser apresentado (t assembléa 
geral, narrando as occul'rencias do anuo . 

§ lO. Distribuir ao pessoal, no fim de ca;l iL a.nno, a titu:o de 
gratificação, e si julgar conveniente, uma porcenta.gem tirada do 
lucro liquido verificctuo. 

Art. 15. A directorüt r Junir-so-ha todas as vezes que julgar 
conveniente, podendo seus membros fazerem-se represenbr uns 
pelos outros por meio de procuração, carta ou telegramnu. 

Art. 16. Os directores da companhia receberão annualmente, a 
titulo de porceotagem, dos lucl'03 liquidas verificados, lO •; •. 

Paragrapbo unico. Os directores get·ente e sub-gerente, além 
da parte dos lucros, retirarão mensalmente l :000$ cada um, 
p1·o labm·e, que serão levado.> á conta de despezas geraes. 

CAPITULO lV 

DO CO:'-ISEl,!lO FISCAL 

Art. 17. A assembléa. geral annualmente P-le5erá, Jc entre o:s 
accionistas, um conselho fiscal, co:nposto de t rcs mJmbros eifectivos 
e tres supplentes, que poderão ser reeleitos. 

Art. 18. COmpetem aos fiscaes todas a~ atteibuições que lhes 
confere o decreto n. 434, de 4 de julho de 1:-JO I, e as q uc estes esta­
tutos estJ. belecem. 

Art. 19. De todas as reuniões do :; fiscaes se lavrar<t act<t. 
Art. 20. Aos fiscaes supplentes compete a substituição do~ 

effectivos pol' ordem de collocação. 
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Art. 21. Os membros do conselho fiscal perceberão, de cada 
reunião que realizarem no exercicio de suas funcções, 100$, que 
serão divididos pelos mesmos, em partes iguaes. 

CAPITULO V 

DAS ASSE:~IBLBAS GERAES 

Art. 22. A assembléa geral é o poder soberano da companhüt, 
que delibera, resolve e decide sobre todos os seus negocias e 
interesses e o meio pelo qual os accionistas, nas condições dos ar­
tigos oitavo e nono, exercem os seus diraitos de deliberação e fisca­
lização ; competindo-lhe, pois, tudo quanto estes estatutos e a legis­
lação respectiva lhe attribuem e ·o interesse dos accionistas re­
chmar. 

Reune-se ordinaria e extraordinarütmente. 
Art. 23. A asscmbléa geral reunir-se-1m o1•dinarL1mente, até 

o fim do mez de março de cada anno, para a leitura do parecer dos 
ilscaes, exame, discussão e deliberaçêío sobre o inventario, balanço 
e contas annuaes da administração e eleição dos fiscaes e sup­
plentes. 

Reunir-se-ha extraordinariamente : 
a) quando a directoria julgar conveniente ; 
b) nos casos declarados na legislação respectiva, 
Art. 24. A convül~ação da assembléa geral ser<i sempre moti­

vada, não sendo permittido tratar-se de assnmpto estranho á sua 
convocação, 

Art. 25. As assembléas geraes, ordinarias ou extraordinaria'(, 
serão presididas pelo accionista que para isso for accla.mado, o qual 
chamará dous outros que o auxiliem. 

Art. 26. As condições para as assembléas geraes se constí­
tuirem validamente, conforme a ma teria de que se tratar, a fôrma 
de sua convocação e funccionamento, o modo pelo qual serão 
tomadas as deliberações e, finalmente, os actm que as de_vem pre­
ceder acham-se todos ueterminados na lei. 

CAPITULO YI 

LUCROS SOCIAES E SUA APPLICAÇÃO 

Art. 27. No fim de cada anuo social, que t01•mina em 31 de 
dezembro, proceder-se-ha ao balanço, o dos lucros liquidas verifi­
{;ados, depois de retirada a parte que cabe á directoria (art. 16) 
far-se-ha a distribuição pela fôrma seguinte: ' 

a) lO % serão creditados á conta fundo de reserva · 
b) lO ~ó serão creditados á conta lucros suspensos; ' 
c) 5 ~ó serão creditados á conta especial de subvenção para 

amparar! dentro. dos seus .limites, ao pessoal da companhia, nos 
.casos de mcapaCldade physwa ou qualquer incidente em serviço 
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que_ os i:mpo;;si:bilite; de tl.!abalhar,. d:e a.ccô~do co.m as instu.ucções 
do:reg\].l3Jmeato..internQ.(<trt . 14,. § 3?) , sondo. o-, res=tante distl'i.Imido­
aos accionista!> (art. 14,, §I Sn):. 

Art. 28. O fundo de rcscrYa scr{L constitui do : 
1•, com ;1 porcen tagem dcduzith\. dos lucros liqnhlos (artigo 

anterior) ; 
2°, com os Se.ti 3 proprios r endimentos, emquanto não tiver 

attingido ao seu nutximo ; 
3°, com os diYidcllllos não reclam[tllos dentro do prazo de cinco 

annos , que prc:>crcYCI''iifl em seu f<tYOJ', salvo reclamação j'ustilk~da. 

do accionista . 
_ Art. 29. O div illendo ao.-; accioni~tas sor[L ele l O ~ó até que o 

fuudo de resena. atünja a .50 % tio c.apital da companhia. e, uma. 
VCl! attingido, a porcentagem llos lucro ; que lhe er,t destinada será 
!li~tribuida aos n,ceionistas . 

CAPITULO VII 

lllSPOS!ÇÕES C: ERAES 

Art. 30. Os C[Lso.> omissos nestes estatutos serão regulltdo.:>­
JlClo decreto n. 434, de -1. ue julho uc 1891, q:ae consolida as dispJ , 
sições legislativas e regulamenhres sob11e as sJcLedades. anonymas,. 
o mais. disv.o.sições de direito a.pp li.ca v eis . 

Art. 31. A primeira directoria. ela companhia serei a seguinte: 

Director g.;rente, •:.rosé Puglisi C<trb:me ; 
Director sub- gerente, Nicola Puglis-i Carbono . 
P<tragrapbo unico . O primeiro conselho fiscal se_ comp.orá: 

Jfcmu1·os e /f'ec. ti1Jos 

Cav. Emilio-Fale h i. 
Dr. Julio l\'Iichelli. 
Ca.v. Gust:wo Xota.ri . 

Lni2 Favilla . 
F. Papini . 
F1•anco Pianbnida . 

Soln·e tt·e::; cstarnlJi1llM federaes valendo coUect i vamente 2$400. 
S. Paulo, I de outubro de 1907.-0 fundaélor, Nicola P t1glisi 

CarbJne. 
Reconheço a. firm.:t. U.c Nicola PLqlisi C<trbon:c . Rio , 2 de outubro 

de 1907 .-Em te.;temanho (signal) u.·c verdade, Joao Roquette Cm·­
neil'o· de Mendonça . 

E.~tava o carim.ho do tabellião Roquette. 
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LISTA NOMINA.'l'lVA I}OS ~CQIO~l8TAS 

<%mpanhY.t P.ugUsi 

1963 

N.. Nome:; - Pfo.fissâo - Oomic.iHo N. de ac~.()ea 

1 Fratelli Puglisi Carbono & Comp . , negoçi&nte~. 
S. Paulo .. .... ..... .. ......... .. .. .... ........ . 

2 José Puglisi CarlJone, banqueiro, S. Paulo .. .. .. .. . 
:3 Nicola Puglisi Carbono, negociante, S. Paulo ...... . 
4 Leonardo Puglisi Ca1•boue, ce~pitahsta, Italia .. . . .. . 
5 Leonardp Carhone Puglisi, allvogado, S. Paulo . ... . 
f:i Irm?í.os Falchi, industriaes , S . Paulo ..... ..... ... . 
7 Falchi Giannini & Comp., negociantes, S . Paulo .. . 
8 Dr. Julio Michelli, architecto, S. Paulo .. . . ...... . 
9 Cav. Q.f,lstavo Not<v:i, peofessor, S. I?etl)lo . ... . . ... . 

10 Luiz Favilla, negociante, S. Paulo ................ . 
11 f. Papini, negociante, S. Paulo .................. . 
12 Franco Piantailida, contador, S. P11,ulo .... ........ . 

:?obre nmi1 est<unpillm federal do valor de 300 réis. 

5.000 
1. 500 
1.000 
1.500 

250 
250 
50 

250 
50 
50 
50 
50 

l_O.OOO 
~~--

~- PéJ.\llO, 1 Q.e ou.tuqrQ. (l.e !907 .,-0 ftJ;nda;dor, Nicola Pw;,~isi 
Çc!tba~e . · . 

ij.e9qnlJ,eQO a firma Q.o ~i~Ola Puglisi Ç~·bono . ~ia, ~ d~ O~ltulwo 
1,le ~Q.0'7.-11J,U. tostemt.mho (s1gnal) do YCJ,'lla;de, Joao Ro~ue.tte C(w­
ne~ro. 4.~ M:çndA~Lçct . 

Estava a ch,a,p.cclla do tí\-bellii\o Roqt\et~e . 

DECRETO .N. 6681 - DE lO DB OUTUBP.O DE 1907 

Approva os planos c plantas das olm:u; de captação c adtlucção do riacho 
da Cachoeira Pequena (Fazenda do S. Jose da Cachoeira., município 
de l\;Iagé) para o alJostooimonlo da ii.ha elo Pacruetá 

· :: ~ O P~·eside1;1te da ~ElPU.h[ica dos E.stados Unidos do Br;;tzil, em 
ç~eCl~ção do disl}-?Sto no decreto n. GBOi, de 29 de dezembro Q.o 
~9.06, dec]'eta : 

Art . l. o São a.pprovados os planos e p1antil>'l dasl obras de c;;n­
ptação e adducção do riacho dn. Cac!Joeirii Pequena (Fazen.da, de Sâ;o 
~osé. da Cachoei:·"'· municipiq d~. Magé) par~ o a,bastecim!lnto da 
llll,a. do Paquete~, na conformidade dos desenhos que com esli.G 
~~~<J m, dev,Wa.III;ent~ rubricados pelo director gera.! d-o Obr<!Jl e 
V~a.ção da Secretaria do Estado dn. Iudustria, Viação e Obl'as Pu.-
b.li.~a~ • · · · · . · 

· ~1-t . 2. 0 E' declarada urgente a desapropria,ç~o. por utilidade 
publica, dos terrenos e a.guas constn.ntes dos ditos planos e plant~s 




